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LEI Nº 795/2022 
DE 01 DE ABRIL DE 2022. 

 

"CRIA O PROGRAMA DE SANEAMENTO BÁSICO 
FOSSA SÉPTICA LIMPA QUE VISA EXECUTAR 
SERVIÇOS DE LIMPEZA DE RESÍDUOS/DEJETOS, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

 
 
ANTONIO MARCOS CAVALHEIRO FLORES, PREFEITO 

DO MUNICIPIO DE PAINEL, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições 

legais, faço saber que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte  

 

LEI 

 

Art. 1º. Fica criado o Programa de Saneamento Básico "Fossa 

Séptica Limpa", com o objetivo de garantir a efetividade das políticas públicas de saúde e 

saneamento mediante correto esgotamento de dejetos de fossas sépticas. 

 

Art. 2º. O benefício da Limpeza de Fossa será destinado 

exclusivamente ao serviço de limpeza residencial. 

 

Art. 3º.  Deverá ser concedido em intervalos mínimo de 6 

(seis) meses, salvo exceções emergenciais, avaliadas pela Secretaria de Planejamento e Meio 

Ambiente. 

Art. 4º. Em hipótese alguma o benefício contemplado por esta 

Lei será disponibilizado para pessoas jurídicas de direito público e/ou privado. 

 

Art. 5º. Para atendimento desta Lei o interessado deverá: 

 

a) solicitar os serviços mediante requerimento por escrito, 

conforme modelo constante do anexo I desta lei; 

 

b) Apresentação de documento de identificação com foto. 

 

c) Disponibilizar o fácil acesso dos veículos e equipamentos 

necessários para realização da limpeza das fossas sépticas. 
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Art. 6º. A Secretaria Municipal de Planejamento e Meio 

Ambiente será o órgão responsável pelos recebimento e liberação do pedido de limpeza. 

 

Art. 7º. O Poder Executivo Municipal, através da Secretária 

Municipal de Planejamento e Meio Ambiente, atenderá a necessidade da população, de 

acordo com a disponibilidade orçamentária. 

 

Art. 8º. Os resíduos/dejetos resultantes da limpeza das fossas 

deverão ser obrigatoriamente descartados em local apropriado. 

 

Art. 9º. O Município não terá qualquer responsabilidade civil 

em caso de eventual dano ou sinistro ocasionado ao imóvel ou fossa do interessado, quando 

da realização da limpeza. 

Art. 10. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos 

necessários no orçamento do Município para a execução do programa instituído por esta Lei. 

 

Art. 11. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que for 

necessário. 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

 

Painel, SC, 01 de abril de 2022. 

 

 
ANTONIO MARCOS CAVALHEIRO FLORES 
Prefeito. 

 

Registrado e publicado em 01/04/2022. 

 

NELCE ANDRADE SALAMAN 
Secretário de Administração e Finanças 
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ANEXO I 
 
 

REQUERIMENTO PARA LIMPEZA DE FOSSA SÉPTCA 
 
 
 

Nome: 

Endereço: 

Telefone: 

Estado Civil: 

RG                                                              CPF: 

 

 

Requerimento: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


